INDICAÇÃO Nº 
785
, DE 2007


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine repasse de recursos para a Associação de Prevenção, Atendimento Especializado e Inclusão da Pessoa com Deficiência – Centro de Referência do Ministério da Saúde para Atendimento da Pessoa com Deficiência Auditiva, Física, Mental e Autismo, de Ribeirão Pires, para custeio e manutenção.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa requerer do Governo do Estado que tome as providências necessárias para que a Associação de Prevenção, Atendimento Especializado e Inclusão da Pessoa com Deficiência – Centro de Referência do Ministério da Saúde para Atendimento da Pessoa com Deficiência Auditiva, Física, Mental e Autismo, de Ribeirão Pires receba recursos para custeio e manutenção.

A entidade mantém quatro unidades de atendimento: Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental “Valentino Redivo”, Centro Ocupacional e Profissionalizante “Adélia Redivo”, Centro de Referência do Ministério da Saúde para Pessoas com Deficiência Física, Auditiva e Mental e Centro de Atendimento de Transtornos Invasivos. Atende mais de 2.000 pessoas por mês, de todas as idades, oferecendo atendimento técnico nas áreas educacional, paramédicas (Fisioterapia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Enfermagem, Nutrição, Psicologia, Serviço Social, Psicopedagogia), médica (Neurologia, Psiquiatria, Fisiatria, Otorrinolaringologia, Ortopedia e Pediatria) e Odontologia Clínica.

Assim, é a presente indicação para requerer que o Governo do Estado repasse para a entidade recursos suficientes para a manutenção dos  seus relevantes serviços prestados à comunidade de.Ribeirão Pires.

Sala das Sessões, em
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